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NOTA PÚBLICA 
 

 
  A Comissão de Direito do Agronegócio da OAB/MA, por seu presidente ao 
final subscrito, em razão da tentativa de invasão à propriedade da empresa 
Suzano S.A. no município de Açailândia - MA ocorrida ontem, 06/07/2023, vem 
a público se manifestar nos seguintes termos:  
 
  Repudia-se, veementemente, as sistemáticas tentativas de invasão a esta 
e outras propriedades privadas por movimentos sociais com o intuito de obter 
medidas subjetivas que lhes interessem. A violação ao princípio fundamental de 
propriedade privada, cuja essência é de ordem constitucional; o desvirtuamento 
da política agrária e da função social da terra, que permitem o processo de 
reforma agrária; e o risco de descontinuidade da produção agropecuária não 
podem ser tolerados!   
 
  A submissão ao estado democrático de direito exige de todos o exercício 
responsável do direito de expressão, não se podendo tolerar descumprimento 
reiterado de Decisões Judiciais, como ocorre neste caso que já foi sobejamente 
apreciado pelo Poder Judiciário brasileiro, a saber: Vara de Conflitos Agrários, 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e Supremo Tribunal Federal. 
 
  Toda e qualquer busca por efetivação de políticas públicas deve ocorrer 
mediante debate público nas balizas da legalidade. De modo que é dever da 
advocacia, sobretudo pela atribuição de defender a Constituição, os Direito 
Humanos, a Justiça Social, bem como pugnar pela escorreita aplicação da lei, 
contribuir neste debate defendendo os direitos de toda a sociedade. 
 
  Demonstrando, assim, que condutas violentas e arbitrárias são 
inaceitáveis e precisam ser rechaçadas, pois a autotutela não pode servir como 
meio de solução de conflitos. Determinações Judiciais observam critérios de 
Legalidade Constitucional, Justiça Social e Ordem, pelo que nos solidarizamos 
com os Policiais Militares feridos e com os Empreendedores vitimados. 
 
 

São Luís – Ma, 07 de junho de 2023 
 

 
 
 

Presidente da Comissão de Direito do Agronegócio da OAB/MA 
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